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OBJETIVO: REALIZAR APOIO LOGÍSTICO E ADMINISTRATIVO NA VISITA 
TÉCNICA DE ACOMPANHAMENTO AO JOVEM VÍTIMA DE ACIDENTE DE 
TRABALHO; PALESTRA SOBRE PREVENÇÃO DO COVID 19 PARA PROFIS-
SIONAIS DA SAÚDE E REUNIÃO DE IMPLANTAÇÃO DE REFERÊNCIA TÉCNI-
CA MUNICIPAL, NO MUNICÍPIO DE BRAGANÇA/PA.
SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA: ARIEL DOURADO 
SAMPAIO MARTINS DE BARROS

Protocolo: 644035

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA Nº 63, de 12 de abril de 2021.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso da competência que lhe foi de-
legado por Decreto, publicado no DOE /PA nº 34.539, de 31 de março de 2021.
CONSIDERANDO o não cumprimento da obrigação de fornecimento do ma-
terial licitado por meio do PE nº 306/2015;
CONSIDERANDO o parecer jurídico nº 116-CONJUR/2020, observando-se 
os princípios da razoabilidade e proporcionalidade;
RESOLVE:
I – Aplicar, em face da empresa M. LOPES E SILVA & CIA LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº 11.065.900/0001-33, a sanção de advertência escrita e 
registro no SICAF;
II – Da decisão, caberá recurso administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, conforme estabelecido no art. 105, inciso I, alínea “f” da Lei Federal 
nº 8.666/93, contando-se o prazo legal a partir da data desta publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Rômulo Rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 644919
PORTARIA Nº 62, de 08 de abril de 2021.
O Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso da competência que lhe foi de-
legada por Decreto, publicado no DOE /PA nº 34.539, de 31 de março de 2021.
CONSIDERANDO o não cumprimento da obrigação de fornecimento do ma-
terial licitado por meio de Sistema de Cotação Eletrônica - SCE e empenha-
do posteriormente através da nota de empenho nº 2015NE06976;
CONSIDERANDO o parecer jurídico nº 60-CONJUR/2020, observando-se os 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade;
RESOLVE:
I – Aplicar, em face da empresa ERIVALDO XAVIER CAMPELO COMÉRCIO E 
SERVIÇOS-ME, inscrita no CNPJ sob o nº 13742756/0001-58,  as sanções 
de advertência e multa no valor de 370,46 (trezentos e setenta reais e 
quarenta e seis centavos) que corresponde a 10% (dez por cento) inciden-
te sobre o valor de bem não entregue, com consequente registro no SICAF;
II – Da decisão, caberá recurso administrativo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, conforme estabelecido no art. 105, inciso I, alínea “f” da Lei Federal 
nº 8.666/93, contando-se o prazo legal a partir da data desta publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE
Rômulo Rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 644921
RESOLUÇÃO CIB/SESPA Nº 19, DE 05 DE ABRIL DE 2021.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e,
– Considerando Portaria GM/MS nº 3.712, de 22/12/2020 que institui, em 
caráter excepcional, incentivo financeiro federal de custeio para o fortaleci-
mento do acesso às ações integradas para rastreamento, detecção precoce 
e diagnóstico do câncer no Sistema Único de Saúde.
– Considerando a deliberação da Comissão Intergestores Bipartite do Sis-
tema Único de Saúde do Pará – CIB-SUS-PA, em Reunião Ordinária de 11 
de março de 2021.
Resolve:
Art. 1º – Pactuar a distribuição do incentivo financeiro federal de custeio, 
do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Gru-
po de Atenção Especializada, definidos pela Portaria GM/MS nº 3.712, de 
22/12/2020, no montante R$ 1.215.410,50 (um milhão, duzentos e quinze 
mil, quatrocentos e dez reais e cinquenta centavos) destinados ao Esta-
do do Pará, conforme descrito no Anexo desta Resolução. O valor de R$ 
49.907.75 (quarenta e nove mil, novecentos e sete reais e setenta e cinco 
centavos) será destinado à capacitação dos profissionais de saúde dos ser-
viços de referência de diagnostico e tratamento dos cânceres de colo de 
útero e mama do Estado do Pará.
Parágrafo Único: O recurso pactuado nesta Resolução destina-se ao forta-
lecimento do acesso, ampliação da cobertura da população alvo e a con-
tinuidade das ações de rastreamento, detecção e diagnóstico precoce dos 
cânceres de mama e de colo de útero, como medida estratégica no enfren-
tamento aos impactos ocasionados ao SUS pela pandemia do coronavírus, 
sobre os fluxos na rede de atenção, tanto na Atenção Primária quanto na 
Atenção Especializada à Saúde.
Art. 2º - É competência comum ao Ministério da Saúde, Estados e muni-
cípios o acompanhamento e o monitoramento das ações de rastreamento 
para o melhor desempenho e aplicação dos recursos públicos.
I - Os municípios e os seus respectivos estabelecimentos de saúde contem-
plados serão responsáveis pelo cumprimento da meta, com a ampliação 
de, no mínimo, 30% no percentual da produção de cada um dos procedi-
mentos de rastreamento do câncer de colo de útero e mama, obrigatoria-
mente registrado no Sistema de Informação do Câncer (SISCAN), Sistema 
de Informações Ambulatoriais (SIA) e Sistema de Informações Hospitala-
res (SIH), nos termos da Portaria GM/MS nº 3.712, de 22/12/2020.
II - O monitoramento da estratégia de que trata esta Portaria não dispensa 
o ente beneficiário de comprovação da aplicação dos recursos financeiros 
recebidos, por meio do Relatório Anual de Gestão (RAG) e sua respectiva 
aprovação pelo Conselho de Saúde local. O não cumprimento das pactua-
ções ou envio dos instrumentos ao Ministério da Saúde configurará neces-
sidade de  devolução dos recursos ao Fundo Nacional de Saúde.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 05 de abril de 2021.

Rômulo Rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Presidente da CIB/SUS/PA

Charles Cezar Tocantins de Souza
Presidente do COSEMS/PA

ANEXO I DA RESOLUÇÃO Nº 19, DE 05 DE ABRIL DE 2021.

SERVICOS DE REFERÊNCIA CANCERES DE COLO DO UTERO E MAMA
MACROR-

REGIÃO DE 
SAÚDE

REGIÃO DE 
SAÚDE MUNICIPIO GES-

TÃO ESTABELECIMENTO COLO MAMA

MACRO I

MARAJÓ I SOURE M HOSPITAL MENINO DEUS R$ 18.033,00 –

MARAJÓ II BREVES E HOSPITAL REGIONAL PÚBLICO DO 
MARAJO R$ 16.754,62 R$ 

21.697,52

METROPO-
LITANA I

ANANINDEUA M HOSPITAL SANTA MARIA DE ANA-
NINDEUA R$ 6.249,00 R$ 

21.249,60

BELEM

E HOSPITAL OPHIR LOYOLA R$ 21.215,70 R$ 
29.849,60

M HOSPITAL UNIVERSITARIO JOAO DE 
BARROS BARRETO R$ 18.547,10 R$ 

10.749,60

E POLICLINICA ESPECIALIZADA DO PARA 
UNIDADE MARCO – R$ 

19.744,00

E SANTA CASA DE MISERICORDIA DO 
PARA R$ 32.276,95 R$ 

18.579,60

M UNIDADE DE REFERENCIA ESPECIALIZA-
DA EM SAUDE DA MULHER R$ 24.497,02 R$ 

49.834,00

E UNIDADE DE REFERENCIA MATERNO 
INFANTIL E ADOLESCENTE R$ 48.490,85 R$ 

69.464,00

MARITUBA M CENTRO DE DIAGNOSTICO E SERV 
ESPECIALIZADOS IGNACIO GABRIEL R$ 6.249,00 R$ 

18.270,96

TOCANTINS BARCARENA
E HOSPITAL REGIONAL PUBLICO MATERNO 

INFANTIL DE BARCARENA R$ 17.528,51 R$ 
44.803,00

M UNIDADE DE ATENDIMENTO ESPE-
CIALIZADO R$ 8.783,46 –

MACRO II

METROPO-
LITANA II TOMÉ-AÇU M HOSPITAL E MATERNIDADE TOME ACU R$ 3.394,90 R$ 9.539,60

METROPO-
LITANA III

CAPITÃO POÇO M CENTRO DE DIAGNOSTICO DR ANDRE 
PONTES R$ 2.926,99 R$ 

30.560,34

CASTANHAL M CASM CENTRO DE ATENÇÃO A SAUDE 
DA MULHER R$ 1.446,79 R$ 

27.296,82
IPIXUNA DO 

PARÁ M CLIMED MEDICINA DIAGNOSTICA R$ 1.514,57 –

MAGALHÃES 
BARATA M CENTRO DE REFERÊNCIA E APOIO DIAG 

DR DARIO NUNES DA SILVA R$ 4.214,83 –

 PARAGOMINAS
M HOSPITAL MUNICIPAL DE PARAGOMINAS R$ 6.227,68 –

E HOSPITAL REGIONAL PÚBLICO DO 
LESTE DO PARÁ – R$ 

40.742,00

RIO CAETÉS
BRAGANÇA D HOSPITAL GERAL DE BRAGANÇA R$ 5.351,90 –

CAPANEMA M CENTRO ESPECIALIDADES MÉDICAS 
JOSE FERNANDO DA SILVA MENDES R$ 13.697,07 R$ 

57.944,00

MACRO III

BAIXO 
AMAZONAS

JURUTI M HOSPITAL MUNICIPAL DE JURUTI FRAN-
CISCO RODRIGUES BARROS R$ 2.187,49 –

SANTAREM
M CENTRO DE REFERÊNCIA DE SAUDE 

DA MULHER R$ 7.866,24 R$ 
28.465,96

E HOSPITAL REGIONAL DO BAIXO AMAZO-
NAS DO PA DR WALDEMAR PENNA R$ 35.716,30 R$ 

47.100,00

TAPAJÓS ITAITUBA M CENTRO DE REFERÊNCIA DE SAUDE 
DA MULHER R$ 5.094,70 –

XINGU ALTAMIRA
E HOSPITAL REGIONAL PÚBLICO DA 

TRANSAMAZONICA R$ 31.617,50 R$ 
28.794,40

M HOSPITAL GERAL DE ALTAMIRA SAO 
RAFAEL R$ 10.176,62 –

MACRO IV

ARAGUAIA

CONCEIÇÃO 
DO ARAGUAIA E HOSPITAL REGIONAL DE CONCEICAO 

DO ARAGUAIA R$ 6.972,66 –

REDENÇÃO E HOSPITAL REGIONAL PÚBLICO DO 
ARAGUAIA – R$ 

26.235,12

CARAJÁS

CANAÃ DOS 
CARAJÁS M J M SERVICOS MEDICOS R$ 2.553,30 R$ 6.645,44

MARABÁ M CENTRO DE REFERÊNCIA INTEGRADA A 
SAUDE DA MULHER R$ 20.543,02 R$ 

41.744,80
RONDON DO 

PARA D HOSPITAL MUNICIPAL DE RONDON 
DO PARA R$ 5.013,90 R$ 

12.499,60

PARAUAPEBAS M POLICLINICA MUNICIPAL DE PA-
RAUAPEBAS R$ 15.159,17 R$ 

36.390,80

LAGO DE 
TUCURUÍ

JACUNDÁ M HOSPITAL MUNICIPAL MARIA CECILIA 
DE OLIVEIRA R$ 2.070,10 R$ 

10.084,80

TUCURUÍ
M HOSPITAL MUNICIPAL DE TUCURUI R$ 4.670,34 R$ 

24.900,60

E HOSPITAL REGIONAL DE TUCURUI R$ 5.452,90 R$ 
19.822,40

4 13 26  36  R$ 
412.494,19 

R$ 
753.008,56

TOTAL COLO + MAMA  R$ 1.165.502,75 

Protocolo: 644842


